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LEI MUNICIPAL Nº 1.261, DE 28 DE JULHO DE 2022.

Nomeia  o  campo  público  localizado  na

cidade  de  Pontão-RS,  como  “Campo

Municipal Guarani”.

Velton  Vicente  Hahn, Prefeito  Municipal  de  Pontão,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62 de Lei  Orgânica Municipal,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo nº 003/2022, que

“Nomeia o campo público localizado na cidade de Pontão-RS, como “Campo

Municipal Guarani” e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                             

Art.1º - Nomeia-se com “Campo Municipal Guarani campo público localizado

na cidade de Pontão-RS, o campo público municipal localizado entre as ruas Abílio

Roos e Maria Inácia Menna Barreto, centro, no Município de Pontão-RS.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 1 dia do mês de agosto de 2022.

 VELTON VICENTE HANH

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Rosiclér T. Dalchiavon

Secretária Municipal de Administração


